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CoNTRATO No. 2017.70.6r-O3

O CoNSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDEPSTIVO DO VALE DO CURU-
CISVALE, Pessoa Jurídica de direito público interno, CNPJ No.
12.768.835/0001-75, com sede na Rua luaci Sampaio Pontes no 1696 B -
Centro - Caucaia, Ceará, neste ato representado pelo Sr. Francisco Eudes
Ferreira Bringel doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a
Empresa MIX SERVIçOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA LTDA -
[lE, Pessoa Jurídica de direito privado, CNPJ no. LL.746.63310001-60, com
sede na Rua Walter de Castro, 175, Bairro Cidade dos Funcionários, Cidade
Foftaleza - CE, neste ato representada pela Sra. Maria Edna Arraia Bezerra,
LPf ll". lOO,ól+,3VJ-UU OOrdVdÍlte OeÍlotIllÍlcluo LUI\ | KA IAUU, IlÍÍIldÍIl eÍllre
si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:

cúusuu PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL

1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃO pRfSeTCIAL No.
Ol4l20L7, devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE e as prescrições da Lei No.
10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações,
gue passam a fazer parte integrante do presente contato.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo

2.1 - Constitui objeto deste instrumento, o Registro de Preços para futura e
eventual Contratação de empresa especializada em dedetização,
descupinização, desratização e desvampirização para atender as necessidades
do Consórcio Publico de Saúde InteÍfederativo do Vale do Curu -CISVALE.

CúusULÂ TERCEIRA - Do PREço, PAGAMENTo, REAJUSTE E
REEQUTLÍBRrO ECONÔMrCO-FTNANCETRO
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3.1 - PREÇO: O valor global do presente contrato é de Rg 2.4SO,OO (Dois
mil guatrocentos e oitenta reais), conforme quadro demonstrativo em
anexo, iá com a incidência de tocios os tributos, encârgos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, dãslocamentos de
pessoal, custos ê demais despesas pi'evisíveis que possam incldii- sobi-e a
prestação dos serviços contratados, inclusive a margem de lucro.
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3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme execução dos
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais INSS e FGTS do
CONTRATADO, todas atua lizadas.
3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o
ellcclllllÍlllcllllellLU Ud UULUlllCIlLdçdU LtdLdUd lle5LC 5UUlLel ll, UU5Eívdud5 d5
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador.
3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser
utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisÍveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do CONTRATADO e a retribuição da Administração para a justa
F ã.,^^-ã^â^ Aar ra^,iaar ^hi^lir,-^,1^ r nr^,,!^^aã^ l^ ^^,,i1ík-i^ ^^^^A-i-^rr-rtrurttrc,r9qv vvJ Jçrvr9vD, vl{çl.tvGrrruv cJ rrrcrr!ltçrryq!, u\J çqullttr! rv çLvrrtJrrrLU-
financeiro inicial do contrato, na forma do aft. 65, II, "d" da Lei No, 8.666/93,
alterada e consolidada.
cúusuu qUARTA - DA vrGÊNcrA E DA ExEcuçÃo

4.1 - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir
da data de sua assinatura e vigerá até 31 de Agosto de 2O18, contados a
partir da emissão da ordem de serviços podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57 da
Lei Federal 8.666/93.

cúusurA eurNTA - DA oRTGEM Dos REcuRsos
5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
própria do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE sob as rubricas oi'çamcntái-ias: 0101.10.302.C002.2.C03
Gerenciamento CEO de São Gonçalo do Amarante/OlOl.10.302.0002.2,004
Gerenciamento POLICLINICA de caucaia mantido pelo GISVALE; Elemento de
Despesas: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. pessoa Jurídica; Fonte de
Recurso: 033 Recursos da Administração Indireta.

cúusuLA sExrA - DAs oBRrcAçÕEs DAs pARTEs

Rua Juaci Sampaio Pontes no1696B
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6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as
disposições do instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e
consolídada e da Lei No10.520/02.
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:
6.1-Apresentar, até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de
Serviço, cronograma físico das tarefas inerentes aos servlços contratados,
corrsoante o presente Termo de Referência;
6.2-Estar devidamente licenciada junto à autoridade sanitária e ambiental
competente;
6.3- empresa instalada em cidade que não possua autoridade sanitária e
ambienta! competente municipal está obrigada a solicitar licença junto à
autoridade sanitária e ambiental competente regional, estadual ou distrital a
que o município pertença.
6.4- Ter um responsável técnico de nível superior, com treinamento específico
na área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre
atualizado, devidamente habilitado pelo respectivo conselho profissional que é
responsável diretamente: pela execução dos serviços; treinamento dos
operadores; aquisição de produtos saneantes desinfestantes e equipamentos;
orientação da forma correta da aplicação dos produtos no cumprimento das
tarefas inerentes ao €ofitiole de vetores e píagas urbaitas; e por possíveis
danos que possam vir ocorrer à saúde e ao meio ambiente, conforme
Resolução-RDC no 52, de 22 de outubro de 2009;
6.5-Possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico;
6.18- Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos
serviços contratados e pela qualidade dos materiais empregados;
6.l9-Fornecer equipamentos, ferramentas e produtos para a perfeita execução
dos serviços, bem como se responsabilizar pelo seu transporte;
6.2o-Retirar as embalagens dos produtos desinfetantes utilizados e descartá-
los de acordo com a legislação vigente;
6.21-Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços,
utilizando material de limpeza próprio;
6.22-Planejar, conduzir e executar os serviços com integral observância das
r'f lcnncir^Ãcc rantidac r.iêc!ô TôFr.rr,"r Aa DaÇa.àr,ri= r,r rmnria/a n nraaaar:r.n: áas.rrrPvJrvv{,J r \r:r ur va .çiú, i.-ij i i iPi ii iliv \, Li \ri iii9i üi i iü LiÇ

serviços que lhe será entregue no início da execução do contrato;
6.23-Fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual (E.P.I.'s), de
acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, aos
profissionais que prestarem serviços nas dependências das Subseções
Judiciárias, bem como fiscalizar sua utilização;
6.24-Impedir a exposição direta de seus funcionários e terceiros aos produtos
aplicados;
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6.25-Substituir imediatamente qualquer empregado responsável pela
execução dos serviços que causar embaraço à boa execução do contrato ou
por recomendação da fiscalização;
6.26-Responsabilizar-se por qualquer atendimento médico em função de
acidente ou mal súbito que venha ocorrer com seus empregados, cabendo-lhe
todas as providências e obrigações estabelecidas em legislações específicas de

------â- -:- r-- --- r^ - -!- -clLlutsÍl[e Uc UclUdlllU, dlllud que d ULUTIEÍlLld {.EllÍld 5E udUU Íld5 UepeÍluerlLld5
da CONTRATANTE;
6.27-Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas e quaisquer outros
ônus decorrentes da execução dos serviços contratados;
6.28-Arcar com danos eventualmente ocorridos com os equipamentos,
ferramentas e materiais utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade
de ressarcimento pela CONTRATANTE;
6.29-Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Orgão;
6.18-Cumprir todas as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes
e vigentes durante a execução do contrato, sendo a única responsável por
nrrri, rí:r.a áaz.arranlac Aa iaFe=aà,ac ; at,a Aa.
Pr r,J lr. r..!,!, \r1, ÍÍ Í, , r,91,r1,J Lr Yuç r.rr- Í r.q!..rq,
6.19- Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exlgidas por lei e neste Termo de Referência;
6.2o-Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, na pessoa do gestor do
contrato, qualquer anormalidade veriflcada, inclusive de ordem funcional, para
que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.

6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;
f;-!- J tryorrar n =nnrrtnanhãrYtânl'.t o a ficraliz=eãa dnc conrir-nc nnr conrir{nrsv, v eev' I tre -v .vijJ 

-ci ii:ruJ, pvi -i:; ,,vvt

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;
6.3.3.Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção;
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6.3.4.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo
e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.3.5.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatu ra fornecida pela contratada.
6.3.6 - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização
da ordem de serviço, nos locais determinados pelo Consórcio Público de Saúde
ItILtstIEUETd [tVU UU VdIE UU LUIU - L.T)VALtr ILUÍIIUIIIIE U É\ITEA\J I UU EUILGIIJ,

observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência,
nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
lnclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e
ainda:
a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e
ainda documentação atualizada.
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
^.,^1. 'iÉ.t^ -^,{..-i^l^ -^^Á^-^-t ili,.l^.l^ ^ Ê--^li---:^ ^. 'l;^lt!lll ruv vlJ I ç\ru4ll r\rv ç>5(r I çJPvr rJçlLrllvqlrç cl I rJL(r z,qvqtJ vu tJ

acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se flzerem na execução dos serviços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 10 do art. 65 da Lei No.
8.666193t
6.?.7 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do
CONTRATADO, o CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24
(vinte e guatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3.8 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste
Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cúusuu sÉTrMA - DAs ALTERAçõEs E REAJUsTE Do coNTRATo:

7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se
contemplada pelo art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores,
após apresentação da devida justificativa pela autoridade admi'nistrativa.
7.2 - o EquilÍbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante
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solicitação do CONTRATADO devidamente justificada e acompanhada dos
documentos que comprovem o desequilíbrio.

cúusuLA orrAvA - DAs sANçõEs

8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de
qualquer das obrigações definidas neste instrirmento, ou eni outros
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1 - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar

- doeumentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominações iegais:
I - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) Não manter a proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
II - Multa moratória de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso na
execução do objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução do contrato;
III - Multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do
objeto contratual;
IV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, cu descumprirnento
por parte do licitante de qualquer das obrigações deflnidas neste instrumento,
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02,
as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de ate 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;

o
,
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8.2 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as
multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer
crédito existente no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE em favor da CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na
lnexistência deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art. 86
a 88 da Lei No. 8.666i93, alterada e consolidada e no instrumento
convocatório.

CúUSULA NONA. DA RESCISÃO

9.1 - A inexeeução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,
com as conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar
lndenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei No.
8.666/93.
9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos
79 e 80 da Lei No. 8.666/93.

cúusulA DÉcrMA - DAs DrsposrçõEs FrNArs

1O.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
1O.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao
edital de licitação e à proposta licitatória.
1O.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei No, 8,666/93, alterada e consolidada.
1O.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela
Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos
casos previstos na Lei.
1O.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

r-
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o Pontes no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEp:61.600-150
| (a5) 3342-2767 CNPr(ilF) no 12,768.83510001-75

Ywww. casva le.com. b r E-mail: consorciocisvale@gmail.com Í

ftrry



SECRIIAAIA DA SATDE

Govrno do Eíado do Crará

CISVALE
CISVALE

Corvsóncro Púsrrco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do VALE CURU
AputARÉs - C.AUCATA - GENERAL SAMpAro - ITAPAIÉ - PENTECo$E - PARACURU - PARATPABA - SÀo GoNçÁLo Do AMARA

SÃO LUIZ DO CURU . TEJUÇUOCA

10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do
contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato
é a transferência da responsabilidade, administração e supervisão do serviço
prestado.

., -'L. '!LtJ.' - A AUlnllÍsl,tdçdu ÍcjerldÍd, llu LUUU uu ellr ÍJdíLe, us scrvlçus tsxcLuLduus
em desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste
contrato.
10.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as
peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

cúusuu oNzE - Do FoRo

11.1 - O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto
no § 20 do art. 55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus
Jurídicos e legais efeitos.

Caucaia, 01 de Agosto de 20 18.
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Fra nci rei
CONSORCI O PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO

DO VALE DO CURU-CISVALE
cNPJ No t2.7 68.835/ 0001-75

CONTRATANTE

1s#',9l*y,fuTkht,*-*
cPF No. 766.874.303-00

MIX SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA LTDA - ME
c N Pl N o. 

ct1i7r*63 
3 / ooo I - 60

TESTEMUNHAS

.^^o?"r»<gq 5fu cpr: Oío .onó cYe'bO
1

4qO/ r;,o/ 70ág
Rua Juaci Sampaio Pont

E Fone/Fax: (85)
es no16968 - Centro - Caucaia-CE - CEp:61,600-150
1342-2767 Cl{PJ(itF) no 12.768.835 IOOOI-7S

www. cisra !e.com. br E-ma il: aonsorciocisva le@gma il.com
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Anexo ao Contrato no 2017.70.61-O3

OBJETO: Contratação de empresa especializada em dedetização,
descupinização , desratização e desvampirização para atender as necessidades
do Consórcio Publico de SaÚde InteÍfederativo do Vale do Curu -CISVALE

Dotação Orçamentaria: 0 10 1. 10. 302.0002. 2. 003
Elemento de despesas: 3.3,90.39.00

Fonte de recurso : 033

03

o

Serviço de dedetização (

baratas, aranhas, moscas e
formigas) descupinização (

cupins de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização (ratazanas
camundongos e ratos de forro e
desvampirização (morcegos,
herbívoros e hematófagos)
Com intervalo de 03 (três meses
incluindo aréas internas ,
externas forros e caixas de
gorduras junto ao junto ao
Centro de Especialidades
Odontológicas Raimundo Fialho -
São Gonçalo do Amarante
Mantido pelo Consórcio Publico
de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE

Serviço 01 82O,OO

820,00Valor Total R$

Dotação Orçarnentaria : 0 10 1, 1 0. 302. 0002. 2. 004
Elemento de despesas: 3.3.90.39.00

Fonte de recurso : 033

Rua ruaci Sampaio Pontês no1696B - Centro - Côucaia-CE - CEP:61,600-150

www,cisva le.com, br E-mall: con3orcioclsvale@gmail.com // r
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Serviço de dedetização (
baratas, aranhas, moscas e
formigas) descupinização (
cupins de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização
(ratazanas camundongos e ratos

82O,OO

I

I
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CISVALE
CISVALE

Cousóncro Púsrlco »r Saú»r INTERFEDERATTvo Do VerE Cunu
APUIAÚS.CAUCATÂ-GENERAI,SAMPAIo.ITAPAJÉ.PENTECo$E-PARACURU.PARAIPABA-SÃOGoNçALoDO

sÂo Lulz Do cuRU - TEluçuocÁ

1.660,OO

.Ih-
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de forro e desvampirização
(morcegos, herbívoros e
hematófagos) Com intervalo
de 03 (três meses incluindo
aréas internas , externas forros
e caixas de gorduras junto a
rU U Íltcd KegroÍldl uf, JUSe
Correia Sales - Caucaia mantida
pelo Consórcio Publico de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu
- CISVALE

Serviço

Valor Total R$ 1.660,OO

Rua ruaci Sampâi
I Fone/ Far

o Pontes nol696B - Centro - Câucaia-CE - CEp:61.600-1S0
| (AS) 3342-2767 CÍ{PJ(MF) no 12.768.83s 1OOO,.-75

www.cisYale.com,br I'r

01 | r.eeo,oo

E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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SÃo LUIz Do CURU - TEJUÇUocA

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE torna público o Extrato do Instrumento Contratual,
resultante do Pregão presencial N.o Ol4/20L7 Cujo objeto é: Contratação de
empresa especializada em dedetizaçáo, descupinização, desratização
e desvampirização para atender as necessidades do Consórcio Publico
de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -CISVALE.
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE
DOTAçõES ORçAMENTÁRrAS: 0 10 1. 10. 302. OOO2. 2. 003 Gerenciamento CEO
de São Gonçalo do Amarante/0101.10.302.0002.2.004 Gerenciamento
POLICLINICA de Caucaia mantido pelo CISVALE;
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.9O.39.OO - outros serviços de terceiro de
pessoa jurídica.
FONTE DE RECURSO: O33 - Recursos da Administração Indireta

PRÂ|ZO DE VIGÊNCIA: de 01 de Agosto de 2018 até 31 de Agosro de 2018.

CONTRATADO/ VALOR: MIX SERVIçOS DE CONTROLE DE PRAGAS E
LIMPEZA LTDA - ME, CNPJ No 11.746.633/0001-60, com o valor global R$
2.480,00 (Dois mil quatrocentos e oitenta reais).

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

ASSINA PELA CONTRATANTE : Maria Edna Arraia Bezerra

Caucaia - CE,01 de Agosto de 2018.

D

,

r'1,
Ctáudia Bernarda Medeiros

Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Rua luaci Sampa io Pont
I Fone/Fax: (85)

es no1696E - Cêntro - Caucala-CE - CEpt 61.600-150
3342-2767 CI{Pr(IrtF) no 12.768.035 TOOOL-7S

www,cisya lê,com. br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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AputARÉs - CAUCAIA- GENERALSAMPAIo - ITAPAJÉ - PENTECoS-rE - PARÂCURU - PARATPABA - SÃo G0NçALo Do AMÁRÁNTE -

SÃo LUIz Do CURU. TEJUçUoCA

EXTRÂTO DE PUBLICAçÃO TNSTnUMENTO CONTRATUAL
PREGÃO PRESENCTAL No Ot4 I 2Ot7

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUÂL PREGÃO PRESENCIAL NO

OÍ.4I2OL7 - PP - CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE
INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, Objeto: Registro de Preços
para futura e eventual Contratação de empresa especializada em
dedetização, descupinizaçáo, desratização e desvampirização para
atendêr as necessidades do Consórcio Publico de Saúde
fnteúederativo do Vate do Curu -CISVALE. VIGÊNCIA: O presente
Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até até 31 de Agosto de 2018. DATA DA
ASSINATURA:o1 de Agosto de 2018; Lei Federal no 8.666/93; Lei 10.520, de
17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis. MfX SERVIçOS DE
CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA LTDA - ME, CNPJ NO
Lt,746.63310001-60, com o valor global R$ 2.48O,OO (Dois mil
quatrocentos e o:tenta reais). HOMOLOGAçÃO: Francisco Eudes Ferreira
Bringel, Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale Curu - CISVALE . Caucaia/CE, 01 de Agosto de 2018.

Rua luaci Sampaio Pontes no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEp:61.600-1SO
I Fone/Fax: (Ss) 3342-2767 CNPJ(14F) no 12.768.835/OOOt-7S

www.cisva lê.com. b r E-mail: consorciocisyalê@gmail.com



CISVALE

Corusóncro PúBLrco
ApulÁRÉs - CAUcÁrA - GENERAL SAMPAIo -

CISVATE
or Seú»E IrurnRrnorRa
ITAPAIÉ - PENTECo$E - PARÁCURU - PARAIPABA - SÃ0 GoNÇALo Do AMARANTE -

SÃo Lurz Do CURU - TEluçuocA

CERTTDÃO DE PUBLTCAçÃO DO EXTRATO DE TNSTRUMENTO
CONTRÂTUAL

Atenciosamente,

Caucaia/CE, 01 de Agosto de 2018.

Francisco Eudes e nge
Diretor do Consórcio Público de Saúde InteÉederativo

do Vale do Curu- CISVALE

Rua r ueci
flr

Sampaio Pontês no1696B - Cêntro - Caucaia-CE - CEp:61.600-t50
one/Far: (eS) 3342-2767 CÍ{Pr(MF) no 12.768.8351OOOL-7'

iLrry D4.

=

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Flanelóqrafo de
Publicações do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento
Contratual originária do Pregão Presencial No. 014/2017 - PP, cuja
vencedora foi: MIX SERVIçOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA
LTDA - ME, CNPJ No 11.746.633/0001-60, com o valor global R$ 2.480,00
(Dois mil quatrocentos e oitenta reais).

www.cisya le,com. br E-mail: consorciocisvalê@gmail.com
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MODALIDADE DA LICITAçÃO: Pregão Presencial no OL4/2017- Ata de registro de
preço 004
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio PÚblico de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.835/0001-75.
CONTRATADA: MIX SERVIçOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA
LTDA. ME
cNPJ No 1 1.746.633/0001-60
DATA DO CONTRATO : 01 de Agosto de 2018.

03

Serviço de dedetização (
baratas, aranhas, moscas e
formigas) descupinização (
cupins de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização (ratazanas
camundongos e ratos de forro e
desvampirização (morcegos,
herbívoros e hematófagos)
Com intervalo de 03 (três meses
inclu!ndo ar'éas inte!-nas
externas forros e caixas de
gorduras junto ao junto ao
Centro de Especialidades
Odontológicas Raimundo Fialho -
São Gonçalo do Amarante
Mantido pelo Consórcio Publico
de saúde Interfeclerativo do vate
do Curu - CISVALE

o1 trn no R2n no

a):rriEfa t\E êE:ltrtaft Àto .trtí, ?Ítc.í -attvrrrrLr-r .rL .rL.rr rYv rr

Autorizo a execução dos seruiços abaixo discriminadosf êm razão de o
proponente acima ter apresentado proposta para o menor preço o fornecimento
-L-)----3 3- ---Ja-:^- ^À=a!-a-- - --r!-..t-J-- )- ---a-.-^ l- À----lrlriEllçt.Er o q, l,vllurYt,lEr tLrrrr,rq' ç ç-arPurEtarEt rrE ,tf.l rrE rç!,atlrv lrE ralE9lrr

Objeto: Contratação de empresa especializada em dedetização, descupinização,
desratização e desvampirização para atender as necessidades do Consórcio Publico
de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -CISVALE.

Valor Total Rg 82O,OO
Ruâ Juaci Sampeio Pontes no 1696B - Centro - Câucaia-CE - CEp:61.60

Fone/Faxr (AS) 3342-2767 CNPJ(ÍrlF) no 12.768.835/OOO1-75
wwr,.cisvale.com.bÍ E-mail: consorcioclsvalê@gmall.com

0-060
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Elemento de despesas: 3.3.90.39.00

Fonte de recurso : 033
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ootação orçamentaria: u 10 1. 1u. Jo 2.ootJ 2. 2.uu4
Elemento de despesas: 3.3.90.39.00

Fonte de recurso : 033

o4

Seruiço de dedetização (
baratas, aranhas, moscas e
formigas) descupinização (
cr-rpins cle macleira seca, arbóreo
e solo), desratização
(ratazanas camundongos e ratos
de forro e desvampirização
(morcegos, herbívoros e
hematófagos) Com intervalo
de 03 (três meses incluindo
aréas internas, externas rorros
e caixas de gorduras junto a
Policlínica Regional Dr. José
Correia Sales - Caucaia mantida
pelo Consórcio Publico de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu
- CISVALE

Serviço o1 1.66O,OO

Valor Total R$ 1.660,O0

Caucaia/ Ceará, 01 de Agosto de 2018.

Francr-cco Eudes Ferre!ra BrlnaeÍ
coNsoRciô tüBLICo Éíseú ôÊi urTnÉÉóLnnrrvo

DO VALE DO CURU-CISVALE
CNPJ No L2.7 68.83s/000 1-75

CONTRATANTE

,t«:tlnh;ll*#a#**-*
cPF No. 766,874.303-00

MIX SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA LTDA - ME
.* o, *"..tn#1ii3/ooo 1-60

Ruâ luaci Sampâio Pontes no 1696B - Centro - C.ucaiâ-CE - CEp:61,600-O6O
Fonê/Faxr (A5, 3342-2767 CNPI(MF) no 12,768,83S/000r-7S
www.cisvale.com.br E-meil: consotciocisva16@gmail.com

I
1.660,00
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